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O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, Autarquia Federal

vinculada, criado pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, inscrito no CNPJ sob o
nº 10.898.596/0001-42, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Norte, Quadra
02, Bloco “N”, Edifício CNC III – Brasília – DF, CEP: 70.040-020, por meio da fiscal e
da Chefe da Divisão de Contratos, que este subscrevem, em virtude da competência
descrita no inciso XI, artigo 20, do Anexo da Portaria Ibram nº 110, de 08 de outubro
de 2014, DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, a requerimento da parte
interessada, que a empresa MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA , sediada à na
Avenida T3, nº 2456, Quadra A, Lote 09, Fundos, Setor Bueno, Goiânia/GO - CEP:
74.215-110  , inscrita sob o CNPJ nº 03.012.610/0001-01 firmou com esta
Autarquia Federal Contrato Administrativo 09/2024. O objeto do presente
instrumento é a execução de serviços de Auxiliar Administrativo, Monitoria e
Assistente de Acervo e Exposições nas categorias e quantidades definidas no
presente instrumento, necessário à realização das rotinas administrativas, nas
dependências das unidades museológicas, integrantes do Instituto Brasileiro de
Museus: Museu das Bandeiras, Museu de Arte Sacra da Boa Morte e Museu
Casa da Princesa, o prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos,
contados a partir de 02 de Maio de 2024. 

Declaramos, ainda, com anuência da fiscalização, que a empresa
supracitada executou os serviços dentro das condições contratuais estabelecidas,
não havendo, até a presente data, qualquer indício de sinistro ou inexecução ao
Contrato acima mencionado, não existindo qualquer processo de apuração de
infração contratual passível de sanção em andamento em face de conduta praticada
pela empresa Contratada, encontrando-se a mesma regular perante a Receita
Federal, Estadual, Municipal, Justiça Trabalhista, Conselho Nacional Justiça,
Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas.

 
 

 Atestamos que os serviços foram desenvolvidos dentro das condições técnicas e prazos
estabelecidos, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem a conduta da empresa contratada e a sua responsabilidade com as obrigações
assumidas.
 
 



 

Tatielle Brito
Nepomuceno

SIAPE: 2061548

Thais Aparecida Mendonça
SIAPE: 1947695

Gestora Titular  Chefe da Divisão de Contratos
 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Aparecida Mendonça,
Chefe da Divisão de Contratos, em 23/01/2025, às 09:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Tatielle Brito Nepomuceno,
Gestor(a) de Contrato, em 23/01/2025, às 10:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2740989 e o código CRC 3BE787FE.
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